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Haddad é refém 
da cultura petista 
do rechaço e da 
economia do afeto

No seu artigo publicado na Carta Capital n° 1363 (datada 
de 28 de maio de 2025), intitulado Absurdos da “Ciência” Eco-
nômica, o economista Luiz Gonzaga Belluzzo discorre sobre 
as limitações dos modelos macroeconômicos contemporâ-
neos. Parte de uma definição de John Maynard Keynes — au-
tor da Teoria geral do emprego, do juro e da moeda (Saraiva), de 
1936, sua obra-prima — sobre o perfil ideal dos economistas.

Keynes virou do avesso a teoria clássica do emprego de A 
Riqueza das Nações (Nova Fronteira), de Adam Smith, obra pu-
blicada em 1776, ao analisar a Grande Depressão causada pe-
lo crack da Bolsa de Nova York de 1929. O consenso da época 
era de que a economia chegaria espontaneamente e natural-
mente ao equilíbrio. E quem quisesse trabalhar, encontraria 
emprego, bastava aceitar salários mais baixos. Keynes inver-
teu o esse modelo clássico de causa e efeito.

Para a teoria clássica, o desemprego era uma escolha cau-
sada pelo alcoolismo e/ou pelo jogo. Devido à prolongada re-
cessão, Keynes concluiu que o desemprego era involuntário, 
porque a ausência de demanda aprisionava empresas e tra-
balhadores num círculo vicioso de subprodução e desempre-
go. A solução, segundo ele, era os governos gastarem mais, 
para investir na economia, de modo que a procura global dos 
produtos crescesse. Isso estimularia as empresas a admitirem 
mais trabalhadores.

À medida que os preços subissem, os salários reais cairiam, 
fazendo a economia voltar ao pleno emprego. Keynes não se 
importava como o Estado gastaria: “O Tesouro poderia encher 
garrafas usadas com papel-moeda e as enterrar”. Para ele, bas-
tava “deixar à iniciativa privada, de acordo com os bem expe-
rimentados princípios do laissez-faire, a tarefa de desenterrar 
novamente as notas”. Desde que o governo injetasse demanda 
na economia, todo o sistema começaria a se recuperar.

Seu maior adversário foi o economista americano Robert Lu-
cas Jr. Indagado sobre como definiria um contador desempre-
gado que dirigia um táxi por falta de emprego, respondeu: “Eu 
o chamaria de taxista”. As teses de Keynes caíram em desgraça 
nos anos 1970, quando as economias europeias enfrentaram 
problemas, mas por aqui estão vivíssimas. Crítico dos seus cole-
gas liberais, Belluzzo recorreu a Keynes para elencar os requisi-
tos de um bom economista, “que deve combinar os talentos de 
matemático, historiador, estadista e filósofo (na medida certa)”.

Mais ainda: “Deve entender os aspectos simbólicos e falar 
com palavras correntes. Deve ser capaz de integrar o particular 
quando se refere ao geral e tocar o abstrato e o concreto com o 
mesmo voo do pensamento. Deve estudar o presente à luz do 
passado e tendo em vista o futuro. Nenhuma parte da nature-
za do homem deve ficar fora da sua análise. Deve ser simulta-
neamente desinteressado e pragmático: estar fora da realidade 
e ser incorruptível como um artista, estando, embora noutras 
ocasiões, tão perto da terra como um político”.

Fogo amigo
Advogado, filiado ao Partido dos Trabalhadores (PT), o mi-

nistro da Fazenda, Fernando Haddad, é professor de ciência 
política da Universidade de São Paulo (USP), na qual se for-
mou em direito, mestre em economia e doutor em filosofia. 
Trabalhou como analista de investimento no Unibanco, foi 
subsecretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico na 
gestão da prefeita Marta Suplicy (PT). Elaborou o projeto das 
parcerias público-privadas (PPPs) no Brasil, na equipe do en-
tão ministro do Planejamento, Guido Mantega (2003–2004). Foi 
ministro da Educação de 2005 a 2012, nos governos Lula e Dil-
ma Rousseff, e prefeito da cidade de São Paulo de 2013 a 2016.

Seu perfil atende a quase todos os requisitos de Keynes, mas 
é aí que mora o problema. É visto como um ministro desen-
volvimentista pelo mercado, que gostaria que adotasse uma 
política mais liberal. No fundo, é um social-liberal, que tam-
bém não atende às exigências dos desenvolvimentistas do PT. 
Por isso, vive sob dupla desconfiança: do mercado financeiro, 
que marca em cima suas decisões, e dos militantes petistas, 
que gostariam de uma política mais intervencionista e pro-
movem o “fogo amigo”.

O pacote de medidas fiscais anunciado na quinta-feira é uma sín-
tese dessa contradição: um congelamento de gastos de R$ 31,3 bi-
lhões, que atende aos analistas do mercado, e um ganho de arreca-
dação (esperado) de R$ 20,5 bilhões, com mudanças no imposto 
sobre Operações Financeiras (IOF), que desagrada aos rentistas. O 
ajuste é de quase R$ 52 bilhões, mesmo assim, o deficit das contas 
públicas deve chegar a  R$ 76,6 bilhões, o que representaria 0,6% 
do PIB. Resultado: apanha dos dois lados.

Deveria ser de um lado só, mas Haddad é refém da “cultu-
ra do rechaço” do PT e da “economia do afeto” do presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva. Forjam a alma do petismo e do lulis-
mo, respectivamente, segundo o historiador Alberto Aggio, no 
livro A construção da democracia no Brasil — 1985-2025 (Fun-
dação Astrojildo Pereira/Annablume). Esses conceitos mere-
cem cada qual uma coluna, mas aqui são autoexplicativos: o 
PT não desencarna de sua oposição ao Plano Real, em espe-
cial ao ajuste fiscal; Lula não abre mão da “economia do afe-
to”, o eixo de sua identificação com os mais pobres, com a qual 
pretende se reeleger.

NAS ENTRELINHAS
Por Luiz Carlos Azedo 

D esde 2018, o Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) tem 
sido considerado uma re-
ferência na adoção ética, 

eficiente e responsável da inteli-
gência artificial no Poder Judiciá-
rio brasileiro. A Corte vem adotan-
do, com base em diretrizes norma-
tivas, resoluções internas e forma-
ção contínua dos servidores e mi-
nistros, medidas para trazer ino-
vações tecnológicas aplicadas à 
magistratura. Há três meses, deu 
um novo passo: o lançamento do 
STJ Logos, que utiliza IA generati-
va para permitir interação intui-
tiva e eficiente com os processos.

Desde então, a ferramenta já 
foi usada 90 mil vezes, como in-
formou o ministro Herman Ben-
jamin, presidente do STJ, que deu 
entrevista ao Correio sobre a ini-
ciativa. Para ele, o principal desa-
fio de usar a IA para a prática judi-
ciária “reside na convergência en-
tre duas expertises distintas: o do-
mínio jurídico tradicional e as ha-
bilidades tecnológicas emergentes, 
especificamente a construção de 
comandos precisos e eficazes para 
que a IA compreenda adequada-
mente as nuances e complexida-
des do raciocínio jurídico”.

Segundo ele, o STJ está pas-
sando por um processo de trans-
formação e aprendizado con-
tínuo, desenvolvendo compe-
tências híbridas que combinam 
conhecimento legal profundo e 
tecnologia. A IA, na avaliação do 
ministro, vai contribuir para re-
duzir disparidades em sentenças 
de causas semelhantes e aumen-
tar a segurança jurídica. “Além 
disso, acelera os julgamentos, o 
que é fundamental para a efeti-
vidade dos direitos. A celerida-
de processual amplia o acesso à 
Justiça, especialmente para po-
pulações vulneráveis”, disse. A 
seguir, trechos da entrevista ex-
clusiva ao Correio.

Como o STJ está se adaptando ao 
uso de ferramentas de IA no dia a 
dia da Corte? 

O STJ tem distinguido o uso da 
inteligência artificial tradicional, 
voltada à automação de tarefas, 
da inteligência artificial generati-
va, capaz de interagir com lingua-
gem natural e produzir conteúdos 
com base em grandes volumes de 
dados. As ferramentas lançadas 
recentemente elevaram o tribu-
nal a um novo patamar tecnológi-
co, destacando-se o STJ logos, que 
utiliza IA generativa para permitir 
interação intuitiva e eficiente com 
os processos. Em apenas três me-
ses, a ferramenta já foi utilizada 
mais de 90 mil vezes.

Esse processo envolve todos os 
setores do tribunal?

Para garantir uma transição 
responsável, o STJ desenvolveu 
um programa abrangente de 
conscientização e capacitação, 
envolvendo magistrados, servi-
dores e colaboradores — incluin-
do os servidores recém-empos-
sados, que já passaram por for-
mação específica em IA generati-
va. Esse processo formativo asse-
gura não apenas a competência 
técnica no uso das ferramentas, 
mas também a aderência rigoro-
sa aos parâmetros éticos e fun-
cionais estabelecidos pela Reso-
lução nº 615 do CNJ.

Qual é o maior compromisso 
da Corte?

Um aspecto fundamental da 
estratégia institucional é o cui-
dado em não anunciar planos 
ou soluções hipotéticas: no STJ, 
só se comunica aquilo que já co-
meçou a ser efetivamente imple-
mentado. Essa diretriz reflete o 
compromisso da Corte com uma 
inovação tecnológica sustenta-
da por responsabilidade, serie-
dade e governança, mantendo o 
tribunal como referência na im-
plementação ética e eficiente da 
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IA: uma revolução 
na prática jurídica
Ministro fala sobre a adoção da inteligência artificial para contribuir com a 
eficiência no manejo dos processos no Superior Tribunal de Justiça

A conciliação entre produtividade e ética traz desafios e oportunidades na 
modernização do Poder Judiciário. A sociedade contemporânea espera do 
sistema judicial não só rapidez, mas também uma análise humanizada e 

sensível de suas causas"

O STJ está passando 
por um processo de 
transformação e 
aprendizado contínuo, 
desenvolvendo 
competências híbridas 
que combinam 
conhecimento legal 
profundo e tecnologia"

IA no Poder Judiciário brasileiro 
desde 2018.

Qual é a maior dificuldade para o 
uso de IA na prestação da justiça?

O principal desafio reside na 
convergência entre duas exper-
tises distintas: o domínio jurídi-
co tradicional e as habilidades 
tecnológicas emergentes, espe-
cificamente a construção de co-
mandos precisos e eficazes para 
que a IA compreenda adequada-
mente as nuances e complexida-
des do raciocínio jurídico. O STJ 
está passando por um proces-
so de transformação e aprendi-
zado contínuo, desenvolvendo 
competências híbridas que com-
binam conhecimento legal pro-
fundo e tecnologia. Isso inclui 
aprender a traduzir conceitos ju-
rídicos abstratos em linguagem 
que os algoritmos possam pro-
cessar eficientemente, sem per-
der a precisão técnica e a sensibi-
lidade interpretativa que caracte-
rizam o trabalho judicial. O desa-
fio é grande, considerando que 
cada área do direito possui suas 
particularidades, exigindo refi-
namento específico. Trata-se de 
uma revolução na formação e na 
prática jurídica, demandando in-
vestimento contínuo em capaci-
tação e experimentação para ob-
termos os melhores resultados.

De que maneira a IA pode 
auxiliar na promoção dos direitos 
humanos, nos tribunais e na 
sociedade?

A IA contribui significativa-
mente para a promoção dos di-
reitos humanos por múltiplas 
formas. Primeiramente, promo-
ve segurança jurídica, ao facilitar 

que causas semelhantes tenham 
soluções semelhantes, reduzindo 
disparidades e garantindo trata-
mento equitativo perante a lei. 
Além disso, acelera os julgamen-
tos, o que é fundamental para a 
efetividade dos direitos. A celeri-
dade processual amplia o aces-
so à Justiça, especialmente pa-
ra populações vulneráveis. A IA 
também democratiza o conheci-
mento jurídico ao facilitar a iden-
tificação de precedentes e juris-
prudência, permitindo decisões 
mais fundamentadas e consis-
tentes. Na sociedade, essas me-
lhorias se traduzem em maior 
confiança no sistema judicial, 
redução de custos processuais 
e, consequentemente, um am-
biente mais propício ao exercí-
cio pleno da cidadania e dos di-
reitos fundamentais.

 Considerando que a IA pode 
aprender com dados históricos, 
não haveria o risco de ela 
reproduzir ou até amplificar 
preconceitos existentes?

Sim, esse é um risco real e am-
plamente reconhecido pela co-
munidade jurídica e tecnológica. 
Os algoritmos podem perpetuar 
e até amplificar vieses presentes 
em dados históricos, que muitas 
vezes refletem desigualdades e 
discriminações sociais do pas-
sado. Consciente dessa proble-
mática, o STJ adotou um proto-
colo rigoroso de governança: to-
da aplicação de IA opera exclusi-
vamente sob supervisão humana 
qualificada. Os resultados apre-
sentados pela IA passam sempre 
por análise crítica e conferên-
cia de magistrados e servidores 
especializados antes de serem 

efetivamente utilizados. Dessa 
forma, a IA atua como ferramen-
ta de apoio, mas a decisão judi-
cial permanece essencialmen-
te humana.

 É possível conciliar 
produtividade e ética quando se 
usa IA para análise de processos?

Não apenas é possível, como 
é imperativo. A conciliação en-
tre produtividade e ética traz de-
safios e oportunidades na mo-
dernização do Poder Judiciário. 
A sociedade contemporânea es-
pera do sistema judicial não só 
rapidez, mas também uma análi-
se humanizada e sensível de suas 
causas, considerando as particu-
laridades e nuances que só o dis-
cernimento humano pode cap-
tar. A IA atua como catalisadora 
dessa conciliação ao automatizar 
tarefas repetitivas e de triagem e 
auxiliar na análise de questões 
repetitivas, liberando magistra-
dos e servidores para se concen-
trarem nos aspectos mais com-
plexos e sensíveis de cada caso.

Isso agiliza os processos?
Exato. Isso permite produzir 

decisões mais rápidas sem com-
prometer a qualidade da análi-
se jurídica. O desafio está em es-
tabelecer protocolos claros que 
garantam que a eficiência tec-
nológica não substitua o julga-
mento humano, mas sim, o po-
tencialize. A ética, nesse contex-
to, não é um obstáculo à produ-
tividade, mas sim, sua bússola 
orientadora, assegurando que 
cada decisão judicial mantenha 
sua legitimidade, fundamenta-
ção adequada e respeito aos di-
reitos fundamentais.
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